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Ilustríssimo Senhor 
João Paulo de Souza 
Superintende de Serviços de Transporte de Passageiros – SUPAS/ANTT  
Brasília – DF 
 
Ofíc. 457/2019 
 
Ref.: Requerimento de Autorização de Mercados Novos. 
 
 
VIAÇÃO OURO E PRATA S/A., empresa estabelecida na cidade de Porto Alegre, na Rua Frederico Mentz, 
nº 1419 – Porto Alegre – RS, operadora de linhas interestaduais e internacionais junto a ANTT, TAR nº 
002, CNPJ nº 92.954.106/0001-42, vem por seu representante legal abaixo firmado, manifestar-se como 
segue:  
 
EMPRESA: VIAÇÃO OURO E PRATA S/A 
CNPJ: 92.954.106/0001-42 
TAR Nº 002 

 
Com base na Portaria SUPAS/ANTT nº 249/2018 e a Deliberação DG/ANTT nº 853/2018, a requerente 
vem, a presença de Vossa Senhoria, através de seus representantes legais, solicitar autorização para 
atendimento de mercados novos, tratados no inciso III do art. 10, da Deliberação DG/ANTT nº 224/2016, 
quais sejam: 
 

UF 
Origem Município Origem UF 

Destino Município Destino 

PA Santarém  MA Açailândia 
PA Santarém  MA Santa Inês 
PA Santarém  MA São Luis 
PA Rurópolis MA Açailândia 
PA Rurópolis MA Santa Inês 
PA Rurópolis MA São Luis 
PA Placas MA Açailândia 
PA Placas MA Santa Inês 
PA Placas MA São Luis 
PA Uruará MA Açailândia 
PA Uruará MA Santa Inês 
PA Uruará MA São Luis 
PA Medicilândia MA Açailândia 
PA Medicilândia MA Santa Inês 
PA Medicilândia MA São Luis 
PA Altamira MA Açailândia 
PA Altamira MA Santa Inês 
PA Altamira MA São Luis 
PA Pacajá MA Açailândia 
PA Pacajá MA Santa Inês 
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PA Pacajá MA São Luis 
PA Maracajá MA Açailândia 
PA Maracajá MA Santa Inês 
PA Maracajá MA São Luis 
PA Marabá MA Açailândia 
PA Marabá MA Santa Inês 
PA Marabá MA São Luis 
PA Dom Eliseu MA Açailândia 
PA Dom Eliseu MA Santa Inês 
PA Dom Eliseu MA São Luis 

 
Os mercados acima requeridos serão incluídos no atendimento de linha ligando Santarém (PA) a São 
Luis (MA). Observa-se que a empresa já opera serviços intermunicipais no estado do Pará no trecho 
entre Santarém e Marabá, o que permite alimentar a linha para os principais destinos no Maranhão. 
 
A proposta de operação (esquema operacional, quadro de horários e demais documentos de Licença 
Operacional será encaminhada pela empresa quando solicitado pela ANTT. 
 
À vista do exposto e com as devidas justificativas apresentadas, ficamos no aguardo do deferimento do 
pedido. 
 
 

Brasília, 12 de agosto de 2019. 
 
 
 
 
 


